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Assuntos Jurídie 
Sobre o livro "SilstHiilç&o r, 	 en Filho 

Ives Gancira da Sflva Marins 

Da variaci3 P0 è!nlca tClflãica qie 
conloiine a iinp.sçào scai. a(hila 
Voitaoa à sobe tução tflbUtar!a Pr-
Inaniae suscLancV eC1Ucio, provcan- 
do imiagações 	eaum.tl rido escritos 
mas amda sem contornos doutrmarsos 
e jurisprudências defin'tiviunente piSS-
mados em um perfil estrumado. 

O de.scompesso tempurai entre & 
ariâi!se do anceprojeto do Código Tr-
buiarlo do Pais e su aprovação, no 
concernente ao com piuxu riorma livo 
escuipid'a na Lei malut, fluo obst.an ,e 
sua origem comum posto que os ar-
tihces civ um e Outro, em sua expL'es. 
siva maioria foram as mesmas pes- 
sCCS, teInhifloU po 	bir Lacunas amda 
não jnhíiradas pela iiei'rn€flêutca. 

Murça. Ju.r.en Filho, em seu nuvo 
livro, decidiu enirenLar o desafio, 
apresentam.), 	res a braugegnte, em 
QU€ nenhum dos pntos t.ormefi:osus 
deixou de ser examinado. 

\uotando, em lace Oe ser a puuli-
caçan ora lançada o tOXti de sua tese 
de doua,rçsnienw na PUC de So 
Paulo, pustitra eis rieutraidade cen-
tillca ao reexaminar as )Orinulaçoe 
kelaemaia.s ruelas encontrou ao!Uç055 
nau confitrantes Com uma ifltcrjkne-
trção (lOS PI'IfleIPIOS de uutras rtên-
das sotia is Em icc'õrieia sue. erl-
tidi ao normotivtsnxo Ouro tQVeSt 1-
Se de menor densclade que as dos 
jtisnatura,:stas mas eoiieve, na pro. 
CU'a di uma ifl'erprtaçã' sis:emõui-
ca, elementos compositores entre o 
pi.situvsrno 	a essencia1idde do D:- 
reito, não necessarijnene criação do 

E,icado ou, ofitologecan)eiite, fruto da 
realidade nr'mada. 

E-via é a rasão pela qual chegou 
a SOIUÇSCS ousadas - que de rc.;.o 
tanibém adjti em partE no pase co 
- c_uno aquelas apeesentecias cm suas 
conciusões 2.1 e 30 assim desci'itas: 

"21. Leses dados eVictenc:am que 
regime trbucai-  Incide não só ein 

casos de ausência de sanção CoeflO 
também em situações de cunho saiu-
cionatório. Tem natureza trbucãria 

dever juridico sancionatôrlo quan-
do for imputado a um I'cito trioma-
rio - ou suja, ao de.scurnprimento de 
um dever tribo rário Assim, exp ica-se 
a Intuição do Iegigslador nu, sentido 
(ti' que' i> tatimpicfiLe transforma: ia 
a obuigação acessória' em "rubriga. 
çan principal". O dicito tribuuar'o e 
a sSnCaO crlbuL.ria sujebam.sç ao 
reeime tnhiitái'k'. 	POt'Laflt,$) a d:ta. 
"re.sponsabtltdirie tr:hutêris " é uma 
Xhrura tributérua na cat9oria da su-
j'çso passive" (os grifos dão meus): 

30. O artigo 135 da LeI n.o 35,172 
não ed:ta regras aterra desubsatul- 
çáo. nem dc u'cspOnsab'liude 	Tt'a- 
tia-se de detunii uSo a d'tarminscão 
suhltuva de ur..'mas t.rihu: árias mcc 

asPreto pessoal da hinóese de iii-
cirii'ir1a respr'tiva 

à ri-era alfld€ em sunva. ao con-
tr'iei'ritp não a rerc-'tr" DanOs q1C. 
Onri' -.u''ur C!.11i)flF'lflWIItE COO) In- 
i"-e''u 	CII V'lo COrl'rSbr O "r.- 

'!r"" ruã" .sr"ã couo' tal cor) 
fl'POl fi,s 'rihll'"ivioS 

tem tais çjti'áP.í.Ofl'.i(tti'ar-i,5-
qu o fato hnpnivi'I euvohie xu'tusi-
vanisnís o dito "repreie;itnnte" os 
grifos são meus). 

O livro de Marçal JuLan Fluo 
rep: eseusta a :ri.Es Veii:oa )iultuii ',_Çaa 

O eSuUu Ou sit .i.11.ça,j Lr.ou- 
)ã  

e.iaià.tte. .suas al'mi.çõas tnaiv..a, 
CCLI uns'oaamat:Lu ii ,'uLeinar:o awn-
raVel na madilia em que não torta 
ao leitor o conhecimento de todas as 
c3ernos [avorávcLs ou Contraria5  iaS 
suas posições, carecendo, obviamente, 

ti'StSiihO de indicações naquela (Lan-
c-apão pessoal, que tons icul, de lfin-
ge, a admirãvel conir.hu:çáo pestanla 
ao exame desse instituto d0 direito 
brasileiro. 

O Direito passa, hoje, por m:en- 
sa revisou co*sel eiad. 	u.5011a 
pe.a piia W Li.L.CIIIuI VWC, Jorilinut's 
iV.LSiC:, J ,J,u ±iaa'tas, tiL. isr1, Jari 
Vdau icli, ReIne! Go:ues Pares. Xis-
vier í-Io:vacia, izquierao e outros pa-
reda dieeruoiiar-se para coni:guraçáo 
cOtiV.VeiiCiiil entre as iiiflae recu-
nascidas pelo Estado e aquelas p?lo 
E5Lado criadas, SLiWalt uiutiu-Se as 
teorias rdi rncnstcnale eia o.)t actos. ato 
que o -aio de v'aiorai surta neutra. p:r 
tiuiuui teoria t.nparticla 	cie ujLiZ UO 
UiillnriCI e justo, 	uau'acienue:.ri p'iC} 
ato de vetorar enipieledo pir SUS 
quuihi: itac:ac) éuca. iVIO.i do que v.i-
lorar. naceesáro é vreuoruir b: m 

A e'.'udexn',n, (5 ruru .c!p-uus 1 ou as 
e escol iii'OlS - oara, Ç)Huit!udfl 
suva 	ei iflSi,iI ou tire ju'11ck.v5 "5 .... 
td) 	Si'ulSil 	inc.s flor uuiau'urau :0 ' « ' 	 ) Ii- 
riclucos "lato serei" seu quis .se 15. 
5-.SrI-  ibuir, sv' não em o.à 	a irrita- 
lis?a actentu[irud:ucle a etietol - ii'' - 
não oridem se- ds»onsi-leados p""a 

eXS'ilC de qualquer instuluto do Di-
reut'i. 

Ct:iiputnule-se, pois, no livro de 
Merça 1 ,J me iii) Futho, tal preouupacão 
em C:einJutr as novas correntes do 
p..iuiu..ro J(irucicO-fiOsnuicO, str.do 
5 poep1xdacie meu, n'loira5  vezu's, pio-,  
Vacum sUas colocações. rquiss:nia mia-
Ui:'ia pu -ea relhenão puserior que se 
reievata iscunda no assentamento das 
concluaões 

 
ou nas cnietcuss que suscita-

rá, sempre õb,jet.ivando a evolução do 
estudo junidico. 

De :óguco, em obra d' tal dimen-
são e densidade, mi0 é de se esperar 
seja piuseivei a coricurdáncua com t,o-
das suas tesas, dt ---- ac1as, todavia, 
de forma coerente e monotitica, em 
rartocina) rue Colocação cartesiana a 
provocar acusliração e resueit) rios que 
as leiauli. 

Vejo no Jovem - e jS consagrado 
proles ur 	Miirçal Jiusien Fulho - 
talvez a maia grutuficante revelação 
de jurista doe dias au uais, liberto da 
n'leulôlona rCpetiÇo de tescs alieni- 

prc:c-udurLumente adaptáveis ao 
Brasil, quis tem sido a tônica doruti-
mente da maior parte da produção 
doutrii'ltinia do país. 

Sinto- Inc. pois, prilrilegiado em 
prurle Sptt'sCfitfir ao público brasuleiro 
a 'lira niusurfivel polãuoca e profun- 
(l) 	de S!L1' 1d5) •luen Fua'lIc sobre to- 
m: d' tus) unaOnutu;rlr 	1C tOSI prOtC- 
lmq 	"On "údo. 	Obes que narca,'ã, 
c"nianierutc . .uonzuulrc imprirtante na 
t''Siária rio dirciro brasileiro. 

Jvs (lantra da Silva Martins é prrifessnr 
III atar di. fllr.'ito F,ci'nórniro da ra-
citi,bdr- ri,' lii is! tn da Un ivç rst 'iii IIN 
M '"k"ni.j» e i,ru'eIi'nte do Inelituto 
ti,:,, \uivoçar)or, de SSq Palito. 


